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AproVa a criação do Curso de Mes—trado em Cirurgia.
. o REITOR DA.UNIVERSIDADE FEDERAL-D0 CEARÁ, no usode suas atribuições legais e estatutárias e tendo em vista oque deliberou o Conselho.Universitãrio, em sua reunião de03/11/92, na forma do que dispõe o Art. 39 da Lei nº 5.540,de 28 de novembro de 1968, e considerando o que a respeitodo assunto prescrevem o Estatuto e Regimento Geral da UFC,cg_mo também as razões apresentadas em exposição de motivos oriunda do_Departamento de Cirurgia, do Centro de Ciências daSaúde,

RESOLVE:-
Art. 19 - Aprovar, nos termos da documentação aprgsentada através do Processo n? 23067.11719/92—99 e do planoaprovado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, nareunião de 29/10/92, a criação do CURSO DE MESTRADO EM CIRURGIA, a ser ministrado sob a responsabilidade do Departamentõde Cirurgia, do Centro de Ciências da Saûde da UniversidadeFederal do Ceará.
Art. 29.-¿A presente Resolução entrará em vigor nadata de sua aprovaçao, revogadas as disposiçoes em contrário.
Reitoria.da Universidade Federal do Ceará, em For-taleza, 04 de novembro de 1992.
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